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COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR, MEIO AMBIENTE E M INORIAS 

REQUERIMENTO Nº      /2002  
(Do Sr. Pinheiro Landim)  

 
Requer a realização de reunião de audiência pública 
para debater o aumento do preço do cimento 

 

Senhor Presidente: 

Requeiro a V. Exª, nos termos do art. 255 do Regimento 
Interno,  que, ouvido o Plenário desta Comissão, seja realizada reunião de 
Audiência Pública  com a presença de representantes das empresas Votorantim 
Cimentos, da Companhia de Cimentos do Brasil-CIMPOR, do Sindicato 
Nacional das Indústrias do Cimento; da Câmara Brasileira da Indústria da 
Construção – COMAT/CBIC; da Associação Nacional dos Comerciantes de 
Materiais de Construção-ANAMACO, da Secretaria de Acompanhamento 
Econômico do Ministério da Fazenda, dos consumidores e demais entidades 
envolvidas, para, em reunião de audiência pública, prestarem esclarecimentos 
sobre o expressivo aumento verificado no preço do cimento no período de abril 
de 1996 até a presente data. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Assim como os combustíveis, o preço do cimento é um dos 
insumos que mais influem no custo de vida da população e por conseguinte no 
cálculo da inflação. Ademais, o seu preço reflete sobremaneira na dinamização 
da economia, aumentando ou diminuindo custos. Portanto, é de extrema 
importância verificar os motivos dos últimos aumentos de preços verificados 
desde abril de 1996, onde o preço em reais do quilo do cimento era de R$ 0,08 
(oito centavos de real) e em março de 2002 encontrava-se por volta de R$ 0,25 
(vinte e cinco centavos de real), um aumento de mais de 200% (duzentos por 
cento). 

Em face do exposto solicito a aprovação do presente 
requerimento a fim de debatermos o assunto com representantes dos segmento 
envolvidos e verificar o motivo desse expressivo aumento em um período de 
baixa inflação, onde não há motivos aparentes para a exacerbação na 
composição de preços que não dependem da variação cambial, tal qual o 
cimento.  

                  Sala da Comissão, em        de                de 2002. 

 

Deputado PINHEIRO LANDIM (PMDB-CE) 
Presidente 


